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DECRETO Nº 2.760, DE 27 DE AGOSTO DE/1998

Promulga o Protocolo de Reforma da
Carta da Organização dos Estados
Americanos, "Protocolo de
Washington", assinado em Washington,
em 14 de dezembro de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84. inciso VIII, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO que o protocolo de Reforma da Carta da
Organização dos Estados Americanos, "Protocolo de Washington", foi assinado em
Washington, em 14 de dezembro de 1992;

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi
oportunamente submetido ao Congresso Nacional, que o aprovou por meio do
Decreto Legislativo nº 44, de 11 de abril de 1995;

CONSIDERANDO que o Protocolo em tela entrou em vigor
internacional em 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento
de Ratificação do referido Protocolo, em 21 de abril de 1995, passando o mesmo a
vigorar, para o Brasil, em 25 de setembro de 1997;

DECRETA:

Art 1º O Protocolo de Reforma da Carta da Organização dos Estados
Americanos, "Protocolo de Washington", assinado em Washington, em 14 de
dezembro de 1992, apenso por cópia ao presente Decreto, deverá ser executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 27 de agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

PROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS
ESTADOS AMERICANOS, "PROTOCOLO DE WASHINGTON".

Em nome de seus povos, os Estados Americanos representados no
Décimo Sexto Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral, Reunida em
Washington, D.C., convêm em assinar o seguinte:
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PROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS
ESTADOS AMERICANOS

Artigo I

Incorpora-se o seguinte novo Artigo ao Capítulo III da Carta da
Organização dos Estados Americanos, assim numerado:

Artigo 9

Um membro da Organização, cujo Governo Democraticamente
constituído seja deposto pela força, poderá ser suspenso do exercício do direito de
participação nas sessões da Assembléia Geral, da Reunião de Consulta, dos
Conselhos da Organização e das Conferências Especializadas, bem como das
comissões, grupos de trabalho e demais órgãos que tenham sido criados.

a) A faculdade de suspensão somente será exercida quando tenham sido
infrutíferas as gestões diplomáticas que a Organização houver empreendido a fim de
propiciar o restabelecimento da democracia representativa no Estado membro
afetado;

b) A decisão sobre a suspensão deverá ser adotada em um período
extraordinário de sessões da Assembléia Geral, pelo voto afirmativo de dois terços
dos Estados membros;

c) A suspensão entrará em vigor imediatamente após sua aprovação pela
Assembléia Geral;

d) Não obstante a medida de suspensão, a Organização procurará
empreender novas gestões diplomáticas destinadas a coadjuvar o restabelecimento
da democracia representativa no Estado membro afetado;

e) O membro que tiver sido objeto de suspensão deverá continuar
observando o cumprimento de suas obrigações com a Organização;

f) A Assembléia Geral poderá levantar a suspensão mediante decisão
adotada com a aprovação de dois terços dos Estados membros; e

g) As atribuições a que se refere este Artigo se exercerão de
conformidade com a presente Carta.

Artigo II

Modificam-se os textos dos seguintes Artigos da Carta da Organização
dos Estados Americanos, que ficarão redigidos da seguinte maneira:

Artigo 2

Para realizar os princípios em que se baseia e para cumprir com suas
obrigações regionais, de acordo com a Carta das Nações Unidas, a Organização dos
Estados Americanos estabelece como propósitos essenciais os seguintes:

a) Garantir a paz e a segurança continentais;
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b) Promover e consolidar a democracia representativa, respeitado o
principio da não-intervenção;

c) Prevenir as possíveis causas de dificuldades e assegurar a solução
pacífica das controvérsias que surjam entre seus membros;

d) Organizar a ação solidária destes em caso de agressão;

e) Procurar a solução dos problemas políticos, jurídicos e econômicos
que surgirem entre os Estados membros;

f) Promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvimento
econômico, social e cultural;

g) Erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno
desenvolvimento democrático dos povos do Hemisfério; e

h) Alcançar uma efetiva limitação de armamentos convencionais que
permita dedicar a maior soma de recursos ao desenvolvimento econômico-social dos
Estados membros.

.............................................................................................................................................

...........................................................................................................................................
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM

* Aprovada pela Resolução nº 217, na 3ª sessão
ordinária da Assembléia Geral das Nações Unidas, em
Paris, em 10/12/1948.

.............................................................................................................................................

Artigo XXI
Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de sue país,

diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos.
2. Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.
3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vontade será expressa
em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo
equivalente que assegure a liberdade de voto.

Artigo XXII
Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social e à

realização, pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a
organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais
indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


